


 

 

 
 

AO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
Referência: Pregão Eletrônico Nº 19/2021 
Assunto: Solicitação de Esclarecimento 
 
BORTOLINI INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA, neste ato pelo seu representante legal, Sr. Ademar Bortolini vem na 
forma da Legislação Vigente Solicitar Esclarecimentos ao Senhor Pregoeiro pelos motivos descritos e devidamente 
fundamentados a seguir: 
 
DOS MOTIVOS 
 

 
 Item 21.3 (pag. 13 ) referente de entrega.  Solicitamos alteração para 60 dias a 

contar do recebimento da nota de empenho, pois nossa empresa está localizada no 
Sul do pais, a logística de transporte demanda praticamente esse prazo de 30 dias, 
e ainda temos que computar o prazo de produção. 
 

 Nos itens 01 e 03 do grupo 1 e itens 18, 19, 20, 21 e 25 do lote 2 solicitam que o 
produto deverá estar em conformidade com a NBR14048 para os tipos de 
puxadores.  Solicitamos para cancelar essa exigência pois o puxador e um acessório 
agregado ao móvel, que já foi testado e aprovado pela NBR13966 – norma 
especifica para  moveis para escritório. 

 
 Solicitamos excluir a exigência de certificado de conformidade  ABNT NBR13961 e 

ABNT NBR 13966 para os itens 01, 02, 03, 04, 05 , 06 e 07 do grupo 1, produtos com 
características e funções especificas ( Gabinete Juiz, audiência para juiz e demais 
autoridades, audiência para as partes, auditório para juiz e auditório para as demais 
partes ).  Considerando que são produtos com uma funcionalidade especifica do 
TJ/AM e que nossa empresa possui certificados de linhas de produtos similares ao 
exigido, essa exigência irá restringir nossa participação e provavelmente 
participação de outros licitantes. 
 

 Solicitamos a exclusão da exigência de conformidade com as normas ABNT 
NBR13966 e ABNT NBR13961 para o item 13 – Mesa apoio (para restaurante) pois 
produto não se enquadram na exigência da norma. 
 

 Solicitamos a exclusão da  exigência de conformidade com as normas ABNT 
NBR13961 para o item14 – Mesa reunião redonda. 
 

 Qual a medida total externa do item 23 – Armário Estante Multiuso?   
 

 Para o item 24 solicitamos a exclusão da exigência de conformidade com a 
NBR13961 para esse item uma vez que a profundidade constante na especificação 
não esta de acordo com o exigido na norma NBR13961 – Tabela 1 – Dimensões do 
armário, ou seja 450mm. 
 

 Para o item 27 solicitamos a exclusão da exigência de conformidade com a 
NBR13961 para esse item uma vez que a profundidade constante na especificação 



 

 

 
 

não esta de acordo com o exigido na norma NBR13961 – Tabela 1 – Dimensões do 
armário, ou seja 450mm. 

 
 

 
DOS PEDIDOS 
 
Diante dos fatos acima elencados, em cumprimento a Legislação Pertinente aos certames licitatórios e visando a 
garantia da contratação justa por esse ilustre órgão, BORTOLINI INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA, representada pelo 
Sr. Ademar Bortolini pede: 
 
1) Que seja deferida a solicitação constante no questionamento supra descrito, procedendo-se a retificação do 

edital de convocação, dentro do cumprimento da legislação vigente. 
 

 
 

Nestes termos, pede deferimento. 
 

 Garibaldi, 16 de abril de 2021. 
 

 
 

 


